
10/06/2019

Número: 0802909-15.2018.8.15.0371 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 4ª Vara Mista de Sousa 

Última distribuição : 12/09/2018 

Valor da causa: R$ 22.656,25 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ADRIANO ALVES DE LIMA (AUTOR) ANA VITORIA LOPES DE QUEIROGA CASIMIRO

(ADVOGADO)

CLAUDIO ROBERTO LOPES DINIZ (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16526
922

12/09/2018 10:23 Petição Inicial Petição Inicial

16526
944

12/09/2018 10:23 1 Ação Cobrança DPVAT Adriano Alves de Lima Comunicações

16526
962

12/09/2018 10:23 2 ADRIANO ALVES DE LIMA - DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIENCIA

Documento de Comprovação

16526
998

12/09/2018 10:23 4 ADRIANO ALVES DE LIMA - PROCURAÇÃO Documento de Comprovação

16527
007

12/09/2018 10:23 5 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

16527
020

12/09/2018 10:23 6 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

16527
038

12/09/2018 10:23 7 BO Documento de Comprovação

16527
063

12/09/2018 10:23 8 DOCUMENTO MOTOCICLETA Documento de Identificação

16527
088

12/09/2018 10:23 9 COMPROVANTE ATENDIMENTO SAMU Documento de Comprovação

16527
094

12/09/2018 10:23 10 ficha de atendimento ambulatorial Documento de Comprovação

16527
119

12/09/2018 10:23 11 FICHA MÉDICA SAMU Documento de Comprovação

16527
131

12/09/2018 10:23 13 CARTA LIDER SEGUROS Documento de Comprovação

16527
144

12/09/2018 10:23 12 RELATÓRIO DO ACIDENTE Outros Documentos

16527
159

12/09/2018 10:23 14 AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE
INDENIZACAO DO SEGURO DPVAT

Outros Documentos

16527
186

12/09/2018 10:23 15 TERMO DE CIÊNCIA Outros Documentos

16527
201

12/09/2018 10:23 16 TERMO DE SOLICITAÇÃO Outros Documentos

16535
119

17/09/2018 09:41 Despacho Despacho

16875
908

28/09/2018 09:24 Manifestação de despacho Petição



16875
930

28/09/2018 09:24 Adriano Alves - Manifestação Despacho Comunicações

16875
949

28/09/2018 09:24 CUSTAS ADRIANO ALVES DE LIMA Documento de Comprovação

18914
709

30/01/2019 13:17 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DA _ VARA DA COMARCA DE SOUSA –

PB.

ADRIANO ALVES DE LIMA, brasileiro, casado, moto-táxi, inscrita no CPF sob

o  nº  043.443.414-06,residente  e  domiciliado  à  Rua  Antonio  Martis,  sem

número,  bairro  Angelim,  Sousa-PB, por  meio  de  seus  advogados  infra-

assinados, procuração em anexo, com endereço profissional na Rua Manoel

Gadelha  Filho,  8-158  –  Gato  Preto,  Sousa  –  PB,  58802-000,  local  onde

recebem intimações de estilo, vem à presença de Vossa Excelência propor

AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  OBRIGATÓRIO  –  DPVAT c/c

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

Em  face  da  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO

DPVAT S/A, empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas, n.º 74, 12º

andar,  Centro,  Rio  de  Janeiro  –  RJ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º

09.248.608/0001-04, na pessoa de seu representante legal, mediante os fatos

e fundamentos a seguir alinhados:

1. DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

A  requerente,  conforme  declaração  em  anexo,  não  dispõe  de

condições para demandar em Juízo sem prejuízo de seu próprio sustento e de

1
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sua família requerendo assim os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal e no artigo 98 e seguintes do

Código de Processo Civil de 2015.

2. DOS FATOS

O promovente sofreu um grave acidente automobilístico, em 01/03/2016,

tendo requerido administrativamente, o pagamento do seguro DPVAT, contudo,

no dia 14/04/2016, recebeu uma correspondência informando que o pagamento

estava autorizado no valor de R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e

setenta e cinco centavos) que corresponde a 6,25% do total do seguro.

Ora excelência, o promovente enviou todos os documentos necessários

ao recebimento de seu seguro  DPVAT,  comprovando a perda completa da

mobilidade do joelho esquerdo decorrente da fratura exposta com um corte de

cerca de 15 centímetros no referido membro, como também fratura no cotovelo

esquerdo,  além  de  escoriações  no  restante  do  corpo  e  recebeu  um  valor

irrisório diante do seu dano, isso parece surreal.

A promovida vem aproveitando-se da fragilidade do promovente,  que

desconhece  o  procedimento  administrativo,  postergando  por  completo  o

pagamento que o mesmo tem direito a receber até a presente data, causando

uma série  de danos no meio familiar,  além de dificuldades financeiras com

despesas  médicas,  como  já  informado,  causando  constrangimentos  e

vexames, ante a ausência do pagamento.

3. DO DIREITO

Nos termos do art.  3º  da lei  nº.6.194/74, os danos pessoais cobertos

pelo  seguro  DPVAT compreendem  as  indenizações  por  morte,  invalidez

permanente e despesas de assistência médica e suplementar:

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e 
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conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de
morte;
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 
caso de invalidez permanente;
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como 
reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas.

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o

Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art.  5º da Lei nº

6.194/74 que determina também que o pagamento da indenização deve ocorrer

mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido, o que não ocorreu, já

que o autor teve seu direito legalmente garantido negado. 

Assim, tem-se evidenciado: a prova do acidente mediante Boletim de

Ocorrência  Policial,  a  prova  do  dano  decorrente  através  de  ficha  de

atendimento ambulatorial e prescrição médica e a prova do esgotamento da via

administrativa em carta enviada pela ré.

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art.

373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de

obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos

seguintes termos:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num

prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito.

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe:

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor 
por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 
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segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 
honorários de advogado.

Sendo assim, espera-se ainda a condenação por danos morais no valor

de R$10.000,00 (dez mil reais).

Trata-se da necessária aplicação da lei,  uma vez que demonstrado o

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra

solução  não  resta  se  não  o  imediato  pagamento  do  débito,  conforme

amplamente protegido pelos tribunais.

4. CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL

Conforme  precedentes  sobre  o  tema,  o  valor  apurado  deve  sofrer

correção monetária a partir da data do sinistro:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO  DPVAT. I- CORREÇÃO MONETÁRIA.

TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança de seguro  DPVAT, a

correção  monetária  incide  a  partir  da  data  do  sinistro,  ou  seja,  do  efetivo

prejuízo,  nos  termos  da  Súmula  nº  43  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  II-

HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PARTE  AUTORA  BENEFICIÁRIA  DA

JUSTIÇA GRATUITA. Restando configurada a sucumbência recíproca, devem

ser  as  partes  condenadas,  proporcionalmente,  ao  pagamento  das  custas,

despesas processuais e honorários advocatícios,  ainda que uma delas seja

beneficiária da assistência judiciária, ficando suspensa a cobrança para essa

última, segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo

se falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado pelo

Código de Processo Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E

DESPROVIDO.  (TJ-GO  –  AC:  04374876620148090051,  Relator:  DES.

GERSON SANTANA CINTRA, Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA

CIVEL, Data de Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016)

5. DOS PEDIDOS

I. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 do 

Código de Processo Civil;
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II. A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo 

responder a presente demanda;

III. Condenar a promovida a pagar o seguro DPVAT no valor de R$ 

12.656,25(doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco 

centavos), acrescidos de juros de mora e correção desde a data do acidente e 

condenando ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 

10.000,00 (Dez Mil Reais), acrescido de juros e correção monetária, tudo por 

se constituir em medida da mais pura e indeclinável Justiça;

IV. A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial a pericial, 

testemunhal e documental;

V. Manifesta o interesse na realização de audiência conciliatória;

VI. A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos 

parâmetros previstos no art.85, § 2º do CPC

Dá-se à causa o valor de R$ 22.656,25 (vinte e dois mil seiscentos e cinquenta 

e seis reais e vinte e cinco centavos).

Nestes termos,

Pede deferimento. 

Sousa-PB, 12 de setembro de 2018.

___________________________________

Ana Vitória Lopes de Queiroga Casimiro

OAB – PB nº 25052

___________________________________

Cláudio Roberto Lopes Diniz

OAB – PB nº 8023
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Rio de Janeiro, 14 de Abril de 2016

Carta n°: 8977215

A/C: ADRIANO ALVES DE LIMA

Sinistro: 3160199662 ASL-0144996/16
Vitima: ADRIANO ALVES DE LIMA
Data Acidente: 12/12/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÃ§Ã£O, COM MEMÃ³RIA DE CÃ¡LCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ADRIANO ALVES DE LIMA

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000000558

Conta: 0000046714-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

GraduaÃ§Ã£o: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Mista de Sousa

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802909-15.2018.8.15.0371

DESPACHO

                   Vistos, etc.

Pugna a parte autora pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sob este aspecto, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará
.assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu
sustento próprio ou de sua família.

Na situação dos autos, percebo que não constam elementos suficientes para se comprovar a
impossibilidade do promovente em arcar com as custas processuais, uma vez que, não colacionou
documentos hábeis a comprovar a situação de hipossuficiência,

Assim,  com a simulação dos valores das custas processuais referentesproceda-se a escrivania
ao presente feito.

Após, intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, comprove sua impossibilidade de
 arcar com as custas, colacionando aos autos cópias das 03 (três) últimas declarações de Imposto de

 Renda, além de declaração do DETRAN acerca da (in)existência de veículos em seu nome, além de
qualquer outro documento que julgue pertinente para, de forma complementar, comprovar a

 sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita.hipossuficiência,

Cumpra-se.

Sousa-PB, data e assinatura eletrônicas.

Agílio Tomaz Marques

Juiz(a) de Direito
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Petição de manifestação de despacho em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE DIREITO DA  4ª  VARA  MISTA  DA
COMARCA DE SOUSA-PB

Processo nº 0802909-15.2018.8.15.0371

ADRIANO  ALVES  DE  LIMA,  devidamente  qualificada  nos  autos  do  processo  em

epígrafe, vem pela presente, por sua advogada infra-assinada, manifestar-se a respeito do despacho

de Vossa Excelência e requerer o que se segue:

I – Da Gratuidade da Justiça

O M.M Juiz determinou que a autora comprovasse o preenchimento dos pressupostos

para concessão do benefício da gratuidade da justiça, uma vez que a mesma exerce a profissão de

moto táxi e pleiteia quantia considerada relevante pelo Douto Julgador.

Convém  informar,  que  o  autor  é  um  simples  trabalhador  que  não  possui  sequer

comprovante de renda tendo em vista sua profissão e que não dispõe de recursos para custear as

despesas processuais, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.

Pelos fatos narrados e pela simulação das custas em anexo, resta demonstrado que a

autora FAZ JUS AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, sem o qual  serão cerradas as

portas do Judiciário para a autora.

Isto posto,  REITERA e RENOVA os pedidos elencados na Exordial,  e sendo assim

REQUER:

I- Tendo  em  vista  que  o  autor  possui  os  requisitos  do

benefício  da  JUSTIÇA  GRATUITA  e  espera-se  por

consequência a sua CONCESSÃO.

Nestes Termos,
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Pede e espera deferimento.

Sousa-PB, 27 de setembro de 2018.

 

ANA VITÓRIA LOPES DE QUEIROGA CASIMIRO

OAB/PB nº 25.052

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ

OAB/PB 8.023
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Parte

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Comarca

Sousa
Nº do Processo Nº da Guia

037.2018.601810

Histórico

Tipo de Guia: Guia de Custas Prévias
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7
Promovente: ADRIANO ALVES DE LIMA
Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

Instruções
Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários.

Data de Emissão

27/09/2018
Data de Vencimento

05/10/2018
Conta FEPJA

1618-7/228.039-6
Custas Judiciais (R$)

1.470,00
Taxa Judiciária (R$)

339,84
Despesas Postais (R$)

46,26
Despesas com Mandados (R$)

0,00
Tarifa Bancária (R$)

1,35

Valor Total (R$)

1.857,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Processo

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Comarca

Sousa
Nº do Processo Nº da Guia

037.2018.601810
Histórico
Tipo de Guia: Guia de Custas Prévias
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7
Promovente: ADRIANO ALVES DE LIMA
Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$ 22.656,25
Postais Com registro, Com AR, ... R$ 46,26

Valor Total da Guia: R$ 1.857,45
Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

Instruções
Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários.

Data de Emissão

27/09/2018
Data de Vencimento

05/10/2018
Conta FEPJA

1618-7/228.039-6
Custas Judiciais (R$)

1.470,00
Taxa Judiciária (R$)

339,84
Despesas Postais (R$)

46,26
Despesas com Mandados (R$)

0,00
Tarifa Bancária (R$)

1,35

Valor Total (R$)

1.857,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Banco

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Comarca

Sousa
Nº do Processo Nº da Guia

037.2018.601810

Histórico

Tipo de Guia: Guia de Custas Prévias
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7
Promovente: ADRIANO ALVES DE LIMA
Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

866900000187   574509283184   520181005031   720186018100

Data de Emissão

27/09/2018
Data de Vencimento

05/10/2018
Conta FEPJA

1618-7/228.039-6
Custas Judiciais (R$)

1.470,00
Taxa Judiciária (R$)

339,84
Despesas Postais (R$)

46,26
Despesas com Mandados (R$)

0,00
Tarifa Bancária (R$)

1,35

Valor Total (R$)

1.857,45

49,00(37,91 UFR) R$Valor da UFR:
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 037.2018.601810 Data Vencimento: 05/10/2018 Data Emissão: 27/09/2018

Comarca: Sousa

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: ADRIANO ALVES DE LIMA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$ 22.656,25 Custas: R$ 1.470,00 Taxa: R$ 339,84

Despesas Processuais: R$ 46,26 Caução Ação Rescisória: R$ 0,00 Tarifa Bancária: R$ 1,35

Total da Guia: R$ 1.857,45

Tipo Quantidade ValorLocalidade de Destino

Despesas Processuais

R$ 4,50Até 1 FolhaPostais

R$ 12,00Até 1 FolhaPostais

R$ 29,76Até 54 FolhasPostais

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de
custas online conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA

4ª Vara Mista

 0802909-15.2018.8.15.0371Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Classe:

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto:

AUTOR: ADRIANO ALVES DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

 

Inicialmente, verifico que a petição inicial preenche os requisitos essenciais - arts. 319 e 320, CPC - e não
se trata de improcedência liminar do pedido - art. 332, CPC.

Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade e, após análise dos documentos colacionados aos autos, os quais atestam a atual situação do(s)(as)
promovente(s), , sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100, doDEFIRO o pedido de justiça gratuita
CPC.

Em que pese o contido no art. 334, do CPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a Seguradora
Lider dos Consórcios demandada não costuma promover autocomposição.

Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada a sua não
realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua realização, atenta frontalmente contra o
princípio da celeridade processual. Assim, deixo de designar a dita audiência.

Nesse passo,  para que, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 183 c/c art. 335, ambos doCITE(M)-SE o(s) réu(s)
CPC), apresente(m) resposta(s).

Intimações necessárias.

 

Num. 18914709 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AGILIO TOMAZ MARQUES - 30/01/2019 13:17:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19013013171968400000018406004
Número do documento: 19013013171968400000018406004



Sousa/PB, data do protocolo eletrônico.

 

AGILIO TOMAZ MARQUES

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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